
À CÂMARA MUNICIPAL DE SÍO JOÃO DA BOA VISTA, -

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, D E C R E T A » a seguinte. . . 

y I!-
ARTIGO 1C;-Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Espe -

ciai de 2$ 8.000.000 ( oito milhões de cruzeiros ) destinado a -
custear as despesas com o patrocínio em São João da Boa Vista, -
dos Jogos Abertos da Mogiana, a serem realizados em 1.967 nesta 
cidade. 

ARTIGO 20;-As despesas decorrentes da aprovação desta Lei corre£ 

rão por conta das verbaâ próprias consignadas no Orçamento para 

o exercício de 1.967. 

ARTIGO 50;-Esta Lei entrará em vigor na data de .sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

/Ver. José Peres Castelhano 

(/-PRESIDENTE DA CÂMARA-

• • • • • • • • • • • " » > — • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

T.RT Nfi ??h/66 DE 25 DE DEZEMBRO DE 1 .066. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SlO JOÃO DA BOA VISTA, -

Estado de São Paulos usando de suas atribuições 

• • -legais, P fi Ç R E I A» a seguinte. . . 

LE II-
ARTIGO 108-Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Suple­

mentar de St 5.000.000 (.cinco milhões de cruzeiros ), para suple. 

mentação das seguintes verbas orçamentárias: 

OBRAS K MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

CONSERVAÇÃO m RQPQYIAS 
3 .1 .3 .0 . Í1 .9» - Serviços de Terceiros . . . . . . 

Serviços de apedregulhamento de estradas... . . . . .215.000.000 

ARTIGO 208-0 valor do presente crédito será coberto com os re -

cursos provenientes do excesso de arrecadação, previsto para o • 

presente exercício. 

ARTIGO 50;-Esta lei entrará em vigor na data dé sua publicação, 

revogadas as disposições em,-contrário. V) 

José Peres Castelhano 

PRESIDENTE DA CÂMARA-
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.LET NO 225/66 DE 25 DE DBZKMHBO DE 1 .066 . 

-Crédito do (8 15.008.000-


